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AUTÓGRAFO Nº 98, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 

AO  

PROJETO DE LEI Nº 58, DE 2025. 

 
“Dispõe sobre a instituição do Programa 

Municipal de Hortas Urbanas, 

Comunitárias, Terapêuticas, Pedagógicas 

e Quintais Produtivos no Município de 

Itanhaém e dá outras providências” 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de Itanhaém, o 

Programa Municipal de Hortas Urbanas, Comunitárias, Terapêuticas, Pedagógicas e 

Quintais Produtivos, com o objetivo de promover a segurança alimentar e nutricional, a 

sustentabilidade ambiental, a inclusão social, a educação ambiental e a melhoria da 

qualidade de vida da população, por meio do cultivo de alimentos em espaços urbanos 

públicos ou privados. 

 

Art. 2º - As hortas urbanas poderão ser implantadas: 

I - em áreas particulares, desde que haja Certidão de Uso do Solo 

autorizando a atividade;  

II - em áreas públicas, mediante cessão de uso do solo concedida 

pelo Poder Público, a título precário e não oneroso;  

III - em quintais produtivos, 

 

Art. 3º - Consideram-se hortas de quintais produtivos aquelas 

cultivadas por famílias ou grupos comunitários, voltadas ao consumo familiar ou à 

pequena comercialização. 

§ 1º - Os quintais produtivos têm como objetivos: 

I - incentivar o cultivo orgânico;  

II - aproveitar espaços ociosos para produção alimentar;  

III - melhorar a qualidade de vida e a segurança alimentar;  

IV - promover conscientização ambiental. 
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§ 2º - Para sua implementação, poderão ser firmadas parcerias 

visando: 

I - aquisição de insumos e ferramentas;  

II - capacitação técnica e educativa da população;  

III - promoção de palestras sobre sustentabilidade. 

 

Art. 4º - O Município poderá firmar parcerias para aquisição de 

mudas e insumos, comprometendo-se a incentivar a produção orgânica. 

 

Art. 5º - O processo de implantação de hortas urbanas em áreas 

públicas seguirá os seguintes trâmites: 

I - oferta de cursos de capacitação gratuitos para interessados;  

II - certificação dos participantes como requisito para a cessão da 

área pública;  

III - publicação de mapa com áreas disponíveis no portal da 

Prefeitura;  

IV - critérios de seleção que priorizem moradores próximos, uso 

coletivo e vulnerabilidade social;  

V - definição das áreas pelo Conselho Municipal de Segurança 

Alimentar e Nutricional. 

 

Art. 6º - O Município será responsável por: 

I - dar publicidade aos cursos e processos seletivos;  

II - ofertar suporte técnico e logístico;  

III - garantir infraestrutura inicial para as hortas em condição de 

vulnerabilidade social;  

IV - monitorar e avaliar a execução do programa. 

 

Art. 7º - A Comissão Gestora do Programa será composta por: 

I - dois membros do Conselho de Segurança Alimentar;  

II - um representante do Conselho de Economia Solidária;  

III - dois representantes das Secretarias Municipais afins. 

 

Art. 8º - Compete à Comissão Gestora: 

I - promover a implantação e manutenção das hortas;  

II - organizar cursos e certificação;  

III - publicar regulamentos e diretrizes do programa;  

IV - acompanhar o cumprimento das normas estabelecidas. 
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Art. 9º - Os responsáveis pelas hortas deverão: 

I - nomear um coordenador local; 

II - manter a limpeza e preservação da área; 

III - informar o Município sobre dificuldades operacionais; 

IV - obedecer às normas sanitárias e ambientais vigentes. 

 

Parágrafo único. Será permitida a venda direta dos produtos nas 

hortas, seguindo padrões estabelecidos pelo Município. 

 

Art. 10 - A cessão das áreas públicas terá duração de 10 (dez) anos, 

podendo ser renovada se cumpridos os requisitos desta Lei. 

 

Art. 11- A desativação de hortas urbanas ocorrerá nos seguintes 

casos: 

I - pedido formal do responsável; 

II - necessidade de utilização da área pelo Poder Público, mediante 

aviso prévio de 6 (seis) meses; 

III - descumprimento das normas estabelecidas nesta Lei. 

 

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Câmara Municipal de Itanhaém, 30 de outubro de 2025. 

 

EDINALDO DOS SANTOS BARROS 

Presidente 

 

 

FERNANDO DA S. X. DE MIRANDA 

Primeiro-Secretário 

SEVERINO BENTO GOMES 

Segundo-Secretário 

 
 

 

Processo eletrônico sob nº 1.007/2025. 

Projeto de Lei nº 58/2025, alterado pela emenda modificada, ambos de autoria do 

Vereador William Tadeu Ramos de Sousa (William Thor). 

Departamento Parlamentar, em 30 de outubro de 2025. 

 

Ana Marcia Muniz 

Diretora Parlamentar 
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